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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N. 7.036 DE 14 DE ABRIL DE 2016

Autoriza abertura de créditos especiais no Fundo Municipal de Desenvolvimento do Turismo e dá outras providências.

 



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 



Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos especiais abaixo relacionados, nos valores apontados, dentro do orçamento do Fundo Municipal de Desenvolvimento do Turismo:

Atividade 2.0628 – OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

	Classificação da despensa 
	Valor 

	I.
	23.695.0762 3. 3. 50. 41 00 00

CONTRIBUIÇÕES
	R$ 2.000,00

	II.
	23.695.0762 3. 3. 90. 14 00 00

DIÁRIAS – CIVIL 
	R$ 5.000,00

	III.
	23.695.0762 3. 3. 90. 30 00 00

MATERIAL DE CONSUMO 
	R$ 20.000,00

	IV.
	23.695.0762 3. 3. 90. 33 00 00

PASSAGENS E DESEPAS COM LOCOMOÇÃO 
	R$ 3.000,00

	V.
	23.695.0762 3. 3. 90. 36 00 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA
	R$ 5.000,00

	VI.
	23.695.0762 3. 3. 90. 39 00 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	R$ 20.000,00

	VII.
	23.695.0762 4. 4. 50. 42 00 00

AUXÍLIOS
	R$ 2.000,00

	VIII.
	23.695.0762 4. 4. 90. 52 00 00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	R$ 3.000,00

	Total                                                                                                                            R$ 60.000,00 


 

Parágrafo Único – O Executivo utilizará como fontes de recurso para a abertura dos créditos abertos por autorização do caput a anulação parcial da ficha orçamentária n.º 904. 

 


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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